[image: Resultado de imagem para camara municipal de niterói"]
Câmara Municipal de Niterói
GABINETE DO VEREADOR RICARDO EVANGELISTA LÍRIO

                                     
PROJETO DE LEI nº      de 2020.


DISPÕE SOBRE O PROVIMENTO DE RENDA MÍNIMA EMERGENCIAL PARA OS GUIAS DE TURISMO DO MUNICÍPIO DE NITERÓI, EM VIRTUDE DA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NA CIDADE DO RIO DE JANEIRO EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS/COVID-19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 


Autor: Vereador Ricardo Evangelista Lírio

Art. 1º O Poder Executivo deverá estabelecer o provimento de renda mínima emergencial aos guias de turismo do Município de Niterói, em virtude da situação de emergência em decorrência da pandemia do novo coronavírus / Covid-19.

Art. 2º O benefício de que trata o art. 1º será destinado aos guias de turismo do Município de Niterói que exercem suas atividades, seja na forma de autônomo ou na forma de pessoa jurídica, e que tenham perdido sua fonte de renda em função da pandemia do coronavírus.

Parágrafo único. O valor mensal do benefício será de 500,00 (quinhentos) reais por trabalhador, pago enquanto estiver vigente a situação de emergência no Município de Niterói em decorrência da pandemia do novo coronavírus / Covid-19.

    Art. 3º  Fica o Poder Executivo, nos termos de regulamento,     devendo pagar o benefício de que se trata o art. 1º,  independentemente de renda familiar mensal ou renda familiar mensal per capita, com objetivo de repor parte da renda dos guias de turismo de Niterói que tenham cessado em virtude da total paralisação da atividade turística na Cidade.

Art. 4º A validade e efeitos desta Lei durarão enquanto estiver vigente o Decreto 13.506/2020, que declara a situação de emergência no Município de Niterói em decorrência da pandemia do novo coronavírus / Covid-19.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei em caráter emergencial.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Niterói, 11 de Maio de 2020.



Ricardo Evangelista Lírio
Vereador –1º Vice-Presidente 


JUSTIFICATIVA

O Setor de Turismo tem grande capilaridade e impacta mais de 50 outros setores da economia. Em todo o Brasil são vendidos anualmente quase 300 mil veículos para alimentar o setor, assim como 600 mil camas e cadeiras, 200 mil televisores, 200 mil chuveiros e 9 milhões de roupas de cama e banho para a hotelaria.
Considerando que o turismo em Niterói está crescendo cada dia mais, valorizando ainda mais a cidade, por sua vez gerando mais empregos nessa área econômica.
O dinheiro do Turismo entra na cidade como uma ação de exportação, mas ao invés de mercadorias serem embarcadas em containers e navios, os consumidores aqui desembarcam na cidade e consomem produtos e serviços.
O Guia de Turismo é o principal regente deste grande espetáculo, pois é ele quem em última instância entrega o "produto" adquirido pelo consumidor final, que é o turista. O Guia organiza a vida deste turista consumidor no espaço urbano, ele traça a logística do transporte e orienta o turista de tal forma que até a sua relação de consumo é diferenciada, pois o Guia o informa sobre todos os melhores produtos e serviços que estão à disposição para serem consumidos pelos visitantes, a atuação do Guia agrega valor e enriquece a experiência do Turista.
Com a pandemia do Covid-19 a fonte de trabalho e renda dos Guias de Turismo terminou no dia 15 de março.
Por ser profissional autônomo, quando não há trabalho, não há renda.
[bookmark: _GoBack]Neste momento os entes públicos - legislativos municipais, gestores públicos, deputados e senadores, ministérios, agências de fomento e empresas públicas devem tecer estratégias para amparar os profissionais que perderam seus meios de sobrevivência e com os Guias de Turismo devemos ter uma atenção especial, pois são estes atores sociais que mesmo com todas as adversidades presentes em Niterói  conseguem de forma espetacular mediar tais conflitos para que os turistas ainda tenham a experiência de terem estado em uma maravilhosa e bela cidade.
Desta forma, submeto a presente proposta legislativa, contando com o imprescindível apoio dos membros desta augusta Casa de Leis, com máxima urgência.
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